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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Portel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-

ríodo de seis anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores do Monte do Trigo, com o número de identifi-
cação fiscal 505698331 e sede na Rua de Évora, 38 -A, 
7220 -231 Monte Trigo, a zona de caça associativa da 
Herdade dos Pintos (processo n.º 5054 -AFN), englobando 
vários prédios rústicos, sitos na freguesia de Monte Trigo, 
município de Portel, com a área de 269 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1191/2008

de 16 de Outubro

Pela Portaria n.º 834/2001, de 25 de Julho, alterada 
pelas Portarias n.os 63/2004 e 1135/2007, respectivamente 
de 16 de Janeiro e de 10 de Setembro, foi criada a zona de 
caça municipal de Cabeça de Carneiro (processo n.º 2618-
-AFN), situada no município de Alandroal, e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caçadores da Cabeça 
de Carneiro.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos.

  

 Portaria n.º 1192/2008
de 16 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Alan-
droal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de seis anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores de Cabeça de Carneiro, com o número de iden-
tificação fiscal 504325019 e sede no Centro Cultural e 
Desportivo de Cabeça do Carneiro, 7200 -014 Santiago 

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, que sejam excluídos da presente zona de 
caça vários prédios rústicos, sitos na freguesia de Terena 
(São Pedro), município de Alandroal, com a área de 
23 ha, ficando a mesma com a área de total de 1985 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 
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 Portaria n.º 1193/2008

de 16 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de seis anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores de Torre de Coe-
lheiros, com o número de identificação fiscal 502370831 
e sede na Rua de Catarina Eufémia, 6, 1.º, 7005 -784 Torre 
de Coelheiros, a zona de caça associativa da Herdade de 
Souséis e anexas (processo n.º 5052 -AFN), englobando 
vários prédios rústicos, sitos na freguesia de Torre de 
Coelheiros, município de Évora, com a área de 683 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

  

 Portaria n.º 1194/2008

de 16 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Portel:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-

ríodo de seis anos, à Associação de Caçadores e Pes-
cadores do Monte do Trigo, com o número de identifi-
cação fiscal 505698331 e sede na Rua de Évora, 38 -A, 
7220 -231 Monte Trigo, a zona de caça associativa de 
Monte do Trigo (processo n.º 5053 -AFN), englobando 
vários prédios rústicos, sitos na freguesia de Monte Trigo, 
município de Portel, com a área de 1480 ha, conforme 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 

Maior, a zona de caça associativa da Herdade dos Pa-
lanques e outras (processo n.º 5025 -AFN), englobando 
vários prédios rústicos, sitos na freguesia de Terena (São 
Pedro), município de Alandroal, com a área de 447 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 2 de 
Outubro de 2008. 




